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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 699/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002314/2020-87; as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada
pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o O�cio Circular nº 53/2018-MP de
27 de fevereiro de 2018; O�cio Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 0566489/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente PAULO CESAR GASTALDO CLARO, matrícula SIAPE nº 1356501,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 (Denominação
(Classe)-Nível) referente ao inters�cio de 11.12.2018 a 10.12.2020, com efeito acadêmico e financeiro a par�r
de 11.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 31/12/2020, às 08:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0566523 e o código CRC
3965EFCA.

 

Referência: Processo nº 23118.002314/2020-87 Site: www.unir.br SEI nº 0566523
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 17/2020/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO  da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, considerando o disposto  na Lei nº
8.112/1990, art. 98, §2º e  3º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997 e pela Lei 13.370/2016 ; o disposto no
Decreto nº 1.590/1995, art. 6º, alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o §2º; e instrução com a base legal e
manifestação favorável constante no Processo nº 99911960052.000012/2018-10;

 

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder horário especial à servidora NAGILA DA SILVA ARAUJO BANDEIRA, Matrícula SIAPE nº
1966887, ocupante do cargo de Tradutor e Interprete de Linguagem Sinais, lotada na Secretaria do Campus de Ji-Paraná,
desempenhado em jornada de trabalho de 4 horas (quatro horas) diárias, independente de compensação de horário, com
fundamento no art. 98, § 2º e §3º, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Convalidar o horário especial de 05.11.2020 a 31.12.2020.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 31/12/2020, às 08:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0566041 e o código CRC
5DC63ED1.

 

Referência: Processo nº 99911960052.000012/2018-10 Site: www.unir.br SEI nº 0566041
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 611/2020/GR/UNIR, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no Processo nº 23118.002084/2020-56,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o mandato de Vice-Chefe do Departamento de Engenharia de Alimentos, Campus de
Ariquemes, da servidora docente LADYSLENE CHRISTHYNS DE PAULA, SIAPE nº 1253170, no período de 11/01/2021 a
30/04/2021, voltando a correr o prazo a par�r de 01/05/2021.

Art. 2º Designar o servidor GERSON BALBUENO BICCA, SIAPE nº 1848549, para a função de Vice-Chefe pro
tempore de Engenharia de Alimentos, Campus de Ariquemes, no período de 11/01/2021 a 30/04/2021, em virtude das
férias da �tular e impedimentos legais da subs�tuta.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/12/2020, às 16:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0568202 e o código CRC
FB93E652.

 

Referência: Processo nº 23118.002084/2020-56 Site: www.unir.br SEI nº 0568202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 612/2020/GR/UNIR, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no Processo nº 23118.003060/2020-14,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor CLEBER MAURICIO DE LIMA, SIAPE nº 2887346, para responder pelo
Departamento Acadêmico de Artes, no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, em virtude das férias do �tular e
impedimentos legais da subs�tuta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/12/2020, às 16:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0568251 e o código CRC
6E63EB31.

 

Referência: Processo nº 23118.003060/2020-14 Site: www.unir.br SEI nº 0568251
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 613/2020/GR/UNIR, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no Processo nº 23118.001001/2020-10,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora docente SILVIA TEIXEIRA DE PINHO, SIAPE nº 1805301, para a função de Chefe
do Departamento Acadêmico de Educação Física, Campus José Ribeiro Filho/Porto Velho, Função Comissionada de
Coordenação de Cursos (FCC), eleita para exercer o mandato de 2 (dois) anos, no período de 31/12/2020 a 30/12/2022.

Art. 2º Designar o servidor docente DANIEL DELANI, SIAPE nº 1836754, para a função de Vice-Chefe do
Departamento Acadêmico de Educação Física, Campus José Ribeiro Filho/Porto Velho, eleito para exercer o mandato de 2
(dois) anos, no período de 31/12/2020 a 30/12/2022.

Art. 3º Convalidar os atos pra�cados pelo servidor DANIEL DELANI, de 18/12/2020 a 30/12/2020, período
em que respondeu como pela chefia do Departamento Acadêmico de Educação Física.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/12/2020, às 16:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0568306 e o código CRC
2F147CD9.

 

Referência: Processo nº 23118.001001/2020-10 Site: www.unir.br SEI nº 0568306
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 614/2020/GR/UNIR, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no Processo nº 23118.003427/2020-08,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Reconduzir o servidor docente RODOLFO DE FREITAS JACANDA, SIAPE nº 1844091, para a função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional Interdisciplinar em Direitos Humanos e
Desenvolvimento da Jus�ça (DHJUS),  sem função gra�ficada,  por um período de 7 (sete) meses, de 03/01/2021 a
31/07/2021.

Art. 2º Reconduzir o servidor docente MARCIO SECCO, SIAPE nº 1478202, para a função de Vice-
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional Interdisciplinar em Direitos Humanos e
Desenvolvimento da Jus�ça (DHJUS), por um período de 7 (sete) meses, de 03/01/2021 a 31/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 30/12/2020, às 18:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0568539 e o código CRC
2E5A0201.

 

Referência: Processo nº 23118.003427/2020-08 Site: www.unir.br SEI nº 0568539

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 112, DE 31/12/2020 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C:/Users/beatr/Downloads/www.unir.br


31/12/2020 SEI/UNIR - 0569031 - Portaria (GR)

file:///C:/Users/beatr/Downloads/Portaria__GR__0569031 (1).html 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 615/2020/GR/UNIR, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36;

Considerando o art. 22 da Lei de Introdução às normas de Direito Brasileiro que determina considerar os
obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das polí�cas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos
dos administrados, na interpretação de normas sobre gestão pública;

Considerando os art. 45 e 67 da Lei nº 9.784/1997 que autoriza a adoção de medidas acauteladoras em
caso de risco iminente e a suspensão de prazos pela Administração Pública;

Considerando a declaração pública da pandemia pela OMS, de 11 de março de 2020;

Considerando as limitações para a con�nuidade do processo eleitoral;

Considerando a suspensão das a�vidades presenciais; e

Considerando o que consta no Processo SEI nº 999119654.000048/2019-56;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar o prazo concedido pela Portaria nº 293/2020/GR/UNIR, de 29/06/2020, a qual designou o
servidor docente RONIE PETERSON SILVESTRE, SIAPE nº 2143486, para o exercício da função de Vice-Diretor pro
tempore do Campus de Vilhena, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 06/01/2021 até 04/07/2021.

Art. 2º Convalidar os atos pra�cados pelo servidor RONIE PETERSON SILVESTRE, de 29/12/2020 a
05/01/2021, período em que respondeu pela Diretoria do Campus de Vilhena, em virtude das férias do �tular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/12/2020, às 12:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0569031 e o código CRC
A5634C2B.
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Referência: Processo nº 999119654.000048/2019-56 Site: www.unir.br SEI nº 0569031
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 616/2020/GR/UNIR, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no Processo SEI nº 23118.002605/2020-75;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora ANA CAROLINA ARAUJO KUHN, SIAPE nº 3109985, da função de Diretora de
Regulação Acadêmica/Subs�tuta, a par�r de 06/01/2021.  

Art. 2º Designar a servidora QUERLA MOTA DOS SANTOS, SIAPE nº 1762241, para a função de Diretora de
Regulação Acadêmica/Subs�tuta, a par�r de 06/01/2021.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/12/2020, às 12:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0569045 e o código CRC
D337DF06.

 

Referência: Processo nº 23118.002605/2020-75 Site: www.unir.br SEI nº 0569045
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 617/2020/GR/UNIR, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os ar�gos 11 e 13 do Estatuto da
UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2,
p. 36; e considerando o que consta no Processo SEI nº 23118.002956/2020-86;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Prorrogar prazo concedido pela Portaria nº 493/2020/GR/UNIR, de 22 de outubro de 2020,
publicada no bole�m de serviço nº 091, de 22/10/2020, p. 20, que designou a Comissão Eleitoral e Julgadora de Recursos
responsável por proceder a eleição de membros para compor a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da
UNIR, a contar de 21/12/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Convalidar os atos pra�cados pelos membros desta Comissão até a presente data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 31/12/2020, às 12:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0569067 e o código CRC
399954BB.

 

Referência: Processo nº 23118.002956/2020-86 Site: www.unir.br SEI nº 0569067
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 692/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003037/2020-20; as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada
pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; bem como a manifestação favorável
constante no despacho nº 0564367/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Clayton Pereira Gonçalves, matrícula SIAPE nº 1104465,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 1, com denominação de Professor Assistente A, pela obtenção
do �tulo de DOUTOR EM ADMINISTRAÇÃO, emi�do pela Universidade do Grande Rio (UNIGRANRIO), com efeito
acadêmico a par�r de 03.09.2020 e financeiro a par�r de 11.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 29/12/2020, às 18:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0564480 e o código CRC
35DFBC2F.

 

Referência: Processo nº 23118.003037/2020-20 Site: www.unir.br SEI nº 0564480
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 701/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003166/2020-18; as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada
pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; bem como a manifestação favorável
constante no despacho nº 0567112/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente ELIETE ZANELATO , matrícula SIAPE nº 1803949, Retribuição por
Titulação, correspondente à Classe C, Nível 3, com denominação de Professor Adjunto, pela obtenção do �tulo de
DOUTORA EM EDUCAÇÃO, emi�do pela Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (UFMS), com efeito acadêmico a
par�r de 10.12.2020 e financeiro a par�r de 17.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 31/12/2020, às 08:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0567903 e o código CRC
AA792501.

 

Referência: Processo nº 23118.003166/2020-18 Site: www.unir.br SEI nº 0567903
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 703/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003339/2020-06; as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada
pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o O�cio Circular nº 53/2018-MP de
27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 0567938/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente RAFAEL FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3000109,
Aceleração de Promoção de Adjunto (A)-2 para Adjunto (C)-1 (Denominação (Classe)-Nível), pela obtenção do �tulo
de DOUTOR EM CIÊNCIAS, emi�do pela Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), com efeito acadêmico a par�r de
13.12.2020 e efeito financeiro a par�r de 22.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA 
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 161/2017/GR/UNIR 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 31/12/2020, às 08:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0567970 e o código CRC
5A87AC7B.

 

Referência: Processo nº 23118.003339/2020-06 Site: www.unir.br SEI nº 0567970
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 65/2020/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12
de setembro de 2017 e a Portaria n.º 592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, de acordo com a Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, art. 4º, VII e considerando o conteúdo
do Memorando nº 16/2020/PPGDHJUS/NUCSA/UNIR, do processo 23118.003470/2020-65, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão de Seleção para o Ingresso Discente no Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e
Desenvolvimento da Justiça (PPGDHJUS), Turma 2021:

- Prof. Márcio Secco - SIAPE 1478202, Presidente;

- Profa. Patrícia Mara Cabral de Vasconcelos - SIAPE 1671367, Vice-Presidente;

- Profa. Aparecida Luzia Alzira Zuin - SIAPE 1546985, Membro;

- Prof. Estevão Rafael Fernandes - SIAPE 1627821, Membro;

- Prof. Osmar Siena - SIAPE 396810, Suplente;

- Profa. Carolina Yukari Veludo Watanabe - SIAPE 1738844, Suplente;

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria n.º 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 31/12/2020, às 00:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0568734 e o código CRC BFBFD36D.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 0568734
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